COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 779-B, DE 1999

EMENDA N° 1 DE PLENARIO ao PDC
n°® 779-B/99, que “aprova o texto das
modificacbes aos Convénios Constitutivos da
Corporacédo Financeira Internacional — CIF e do
Banco Internacional para a Reconstrucdo e
Desenvolvimento — BIRD”

Relator: Deputado GERALDO MAGELA

SUBEMENDA (de redacdo) DO RELATOR

Dé-se a seguinte redacédo a emenda:

“‘Dé-se ao caput do art. 1° do projeto a seguinte
redacao:

Art. 1° Ficam aprovados os textos da Modificagdo ao
Convénio  Constitutivo da  Corporagdo  Financeira
Internacional — CIF, relativas ao Artigo Ill, Se¢cbes 2 e 3,
procedida em 1961, e aos Artigos lll, Secéo 6 e IV, Secéo 6,
procedida em 1965, bem como o texto da Modificacdo ao
Convénio Constitutivo do Banco Internacional de
Reconstrucdo e Desenvolvimento — BIRD, relativo ao seu
Artigo lll, Secao 6, procedida em 1965.”

Sala da Comisséo, em de de 2001.

Deputado GERALDO MAGELA
Relator






